
ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA

 

1º Quartil 3º Quartil
Administração Central 3,80% 4,67% 4,60%
Seguro e Garantia 0,32% 0,74% 0,70%
Risco 0,50% 0,97% 0,95%
Despesas Financeiras 1,02% 1,21% 1,02%
Lucro 6,64% 8,69% 7,55%

Impostos
Base de Cálculo (ISS) 50,00%
Aliquota (ISS) 5,00%
ISS³ 2,50%
Cofins 3,00% 3,00% 3,00%
PIS 0,65% 0,65% 0,65%

*BDI (Subtotal) 19,60% 24,23% 23,00%

Declaração:
O Tomador declara que a desoneração é a alternativa
mais adequada  para a Administração Pública?

BDI FINAL 23,00%

Fórmula adotada:

¹ Selecionar tipo de obra que mais caracteriza o empreendimento proposto.

² O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.
³ Definidos pelo Tomador, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo e,

sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%.

* O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são

acatados sem necessidade de justificativas.

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA

Não

DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI

Itens Limites² Adotado
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